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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 06 de fevereiro de 2.019.

OFÍCIO/GABINETE/007/2019
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Rerratifica a Lei Municipal nº 881, de 14 de julho de 1977.”

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PAULO FERREIRA PINTO
Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG
PROJETO LEI N.º 03, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2019.

  

Rerratifica a Lei Municipal nº 881, de 14 de julho de 1977.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica retificada a Lei Municipal nº 881, de 14 de julho de 1977, com a finalidade de incluir, como donatário da área, o Serviço Social da Indústria – SESI/DRMG, possibilitando que referida Instituição, junto com o SENAI/MG, realize no imóvel suas atividades institucionais, inclusive com a realização de investimentos, com a finalidade de atender o povo pedroleopoldense. 

Art.2º.  Ficam ratificados todos os demais termos da doação constante da Lei Municipal nº 881, de 14 de julho de 1977.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Pedro Leopoldo, 06 de fevereiro de 2019.
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Rerratifica a Lei Municipal nº 881, de 14 de julho de 1977.

Como cediço, em 1977 o Município de Pedro Leopoldo doou ao Serviço Nacional da Aprendizagem Industrial – SENAI – imóvel para que lá a entidade realizasse suas atividades institucionais, especialmente na criação do Centro de Formação Profissional.  

O imóvel é localizado na Avenida Coronel Juventino Dias, 856, nesta cidade, consistindo em uma área total de 10.156,50 m², local em que o SENAI realiza diversos cursos de capacitação aos munícipes, em uma contribuição imensurável à nossa cidade.
Nesse diapasão, por intermédio do processo administrativo nº 017173-007/2017 (cópia anexa), o SENAI requereu ao Município a inclusão do SESI/DRMG – Serviço Social da Indústria - como donatário de supracitado imóvel, para que ambas entidades pudessem lá realizar suas atividades institucionais.

O funcionamento no local e o cumprimento dos encargos foi atestado pela Gerência de Industria e Comercio da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano.
Desse modo, não havendo prejuízo ao interesse público, pelo contrário, a sinergia entre as duas instituições no mesmo local poderá trazer benefícios à comunidade, além do que o SENAI já cumpriu com todas as condicionantes para doação do imóvel, e seu Centro de Formação Profissional continuará exercendo suas atividades no mesmo local, de forma que a inclusão do SESI na referida doação visa atender também o princípio da transparência, um dos nortes da administração pública, é salutar a aprovação do presente projeto. 

Face ao exposto, diante da relevância da matéria, solicitamos à apreciação e aprovação do presente projeto em caráter de urgência.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.
Prefeitura Municipal, aos 06 de fevereiro de 2.019.
Atenciosamente,
CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO
Rerratifica a Lei Municipal nº 881, de 14 de julho de 1977.


